
pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YThlNDplZDBi:VGh1LCAyMyBNYXkgMjAyNCAxMjoxODoyNSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

22/05/2024 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4540

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 204

Brusque

PREFEITURA

EDITAL Nº 011-2024 -SEC. EDUCAÇÃO
Publicação Nº 5992605

-

de excepcional interesse público, para atuação na Secretaria Municipal de Educação, sob o regime Administrativo Especial - Lei Municipal 
4.442/21, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

22 à 27 de Maio de 2024
INSCRIÇÕES:
https://sge.brusque.sc.gov.br/sge/pse/

22 de Maio de 2024

ENTREGA DE DOCUMENTOS
Secretaria Municipal de Educação deBrusque

23 de Maio de 2024

24 de Maio de 2024

27 de Maio de 2024

28 de Maio de 2024 LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR

29 de Maio de 2024 RECURSO CONTRA A LISTA DE INSCRITOS

03 de Junho de 2024 LISTA FINAL DE INSCRITOS

03 de Junho de 2024 RESULTADO PRELIMINAR

04 de Junho de 2024 RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR

05 de Junho de 2024 RESULTADO FINAL

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

realizar sua inscrição.
1.2 O Processo Seletivo terá por critério de seleção a apresentação de títulos e tempo de serviço.
1.3 O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 1(um) ano.

para suprir necessidade de excepcional interesse público e considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil inscreve, em 
seu artigo 6°, a educação como um direito social pétreo e inalienável, e a necessidade da presença de professores nas unidades escolares 
é fundamental para o bom atendimento da população, o presente Processo Seletivo dá-se em razão da impossibilidade de nomeação de 
servidores efetivos, tendo em vista o número de cargos preenchidos e a necessidade de contratação temporária para substituição em caso 
de afastamentos temporários de servidores.
1.5 O candidato poderá inscrever-se em apenas 01 (uma) vaga.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO
2.1 Preencher com os requisitos de escolaridade para cada cargo, conforme estipulado;
2.2 Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
2.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;

3- DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES
3.1 O candidato deverá ler atentamente o Edital do Processo Seletivo;

sge/pse/, no período de 08:00 horas do dia 22 de Maio de 2024 às 17:00 horas do dia 27 de Maio de 2024;

3.4 A documentação para validação da inscrição deverá ser entregue sob protocolo, do dia 22 de Maio de 2024 ao dia 27 de Maio de 2024, 
de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h as 17:00h, junto a Secretaria Municipal de Educação, localizada no 
3° Andar da Prefeitura Municipal de Brusque.
3.5 A documentação a ser entregue deverá estar em envelope com o nome do candidato e cargo, no formato 26 x 36, lacrado; As páginas 
da documentação entregue devem estar numeradas e na seguinte ordem:
a) Ficha de Inscrição;

EDITAL Nº 011-2024 -SEC. EDUCAÇÃO
Publicação Nº 5992605

-

de excepcional interesse público, para atuação na Secretaria Municipal de Educação, sob o regime Administrativo Especial - Lei Municipal de excepcional interesse público, para atuação na Secretaria Municipal de Educação, sob o regime Administrativo Especial - Lei 
4.442/21, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.
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b) Cópia da Carteira de Identidade;
c) Comprovantes escolares: (considerado a maior Habilitação)
d) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social dos contratos de trabalho, ou Certidão/atestado de tempo de serviço (para empresas 
públicas), expresso em anos e meses. considerado até 30/04/2024.

entrega do envelope já lacrado com toda a documentação necessária, para conferência posterior.

3.8 A Secretaria de Educação não se responsabiliza por quaisquer problemas técnicos que possam provocar a “não inscrição do candidato”, 
sendo este o único responsável por procurar meios para fazer a inscrição;

3.10 Não serão aceitos documentos posteriores a validação da inscrição.

3.12 Aos candidatos ao cargo se Servente de Serviços Gerais, que necessitarem ajuda para a realização da inscrição, poderão comparecer 
diretamente à Secretaria Municipal de Educação, munidos de documentos pessoais e Carteira de Trabalho.

4- DOS CARGOS E DAS VAGAS
4.1 O Processo Seletivo visa a contratação para preencher as vagas temporárias para substituição em caso de afastamentos temporários 
de servidores.

Cargo Carga Horária nº de vagas
Professor de Educação Física 10/20/30/40 horas* 01 vaga+ cadastro reserva
Professor de Arte 10/20/30/40 horas* 01 vaga+ cadastro reserva

Professor de Matemática e Ciências - EJA 20 horas 01 vaga + cadastro reserva

Servente de Serviços Gerais – Limpeza 40 horas 02 vagas + cadastro reserva

*A critério da Secretaria de Educação conforme necessidade

5- DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO

pretendido.

5.3 Não serão aceitos documentos posteriores ao recebimento da Inscrição.
5.4 Não serão aceitos cópias ilegíveis, ou rasuradas.
5.5 Não serão aceitos cópias em pedaços de papel ou meia folha. Todas as cópias deverão estar em formato A4.

5.7 Será indeferida a inscrição incompleta, que contiver dados falsos ou incorretos, ou que não atender de qualquer maneira as regras deste 
Edital.
5.8 Será indeferida a qualquer momento a inscrição do candidato que tiver sido dispensado nos últimos 4 (quatro) anos, por motivo de 
penalidade resultante de Processo Administrativo Disciplinar ou ainda que tenha sido demitido por justa causa.
5.9 Será indeferida a qualquer momento a inscrição do candidato que tiver rescindido contrato administrativo especial, nos termos da le-
gislação vigente.

6- DA LISTA DE INSCRIÇÃO:

da Prefeitura Municipal de Brusque (https://portal.brusque.sc.gov.br/).
6.2 O candidato poderá interpor recursos do resultado da lista de inscrição, devidamente fundamentado, apontando com clareza os pontos 
que deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser enviado para o e-mail processoseletivo@educacao.brusque.
sc.gov.br, no dia 29 de Maio de 2024, no horário das 08h às 17h.

site da Prefeitura Municipal de Brusque (https://portal.brusque.sc.gov.br/).

7- DA CLASSIFICAÇÃO

7.2 Não será computado o tempo de serviço do servidor aposentado;
7.3 Para efeito de pontuação relativa ao tempo de serviço no magistério não será considerada sobreposição de tempo nos documentos 
apresentados;
7.4 Para efeito de pontuação relativa a Habilitação, será considerada apenas a maior titulação do candidato;
a) Habilitação :

Comprovantes Pontuação
Habilitação Licenciatura e doutorado na disciplina na área da 

70

Habilitação Licenciatura e mestrado na disciplina na área da edu-
60
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Habilitação Licenciatura e especialização na disciplina na área da 

360 horas)
50

40
Ensino Médio Completo Diploma ensino Médio 10
Ensino Fundamental Completo Diploma ensino fundamental 5
Ensino Fundamental incompleto Declaração de Estudos 0

b) Tempo de serviço:

PONTOS

Por mês de serviço trabalhado em ambiente público e/ou privado considera-
do até 30/04/2024, no cargo inscrito.

1,0

7.5 Para a contagem de tempo de serviço, não serão aceitos tempo de serviço que não seja no cargo pretendido.
7.6 Para o cálculo da pontuação será utilizada a seguinte fórmula:

PF = PMH + PTS Na qual:
PF= Pontuação Final;
PMH = Pontuação de Maior Habilitação;
PTS = Pontuação do Tempo de Serviço;

8 – DA HABILITAÇÃO PARA O CARGO DE PROFESSOR
8.1 Considera-se Habilitado para o cargo de Professor de Educação Física, o candidato licenciado na disciplina de Educação Física, e com 

8.2 Considera-se Habilitado para o cargo de Professor de Matemática e Ciências - EJA, o candidato Licenciado em Matemática, e, ou Licen-
ciado em Ciências/Biologia;
8.3 Considera-se Habilitado para o cargo de Professor de Arte, o candidato Licenciado na área;

8.5 Para o Cargo de Servente de Serviços Gerais, o candidato deve ser alfabetizado.

9 - DO RESULTADO
9.1 A divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo será em 03 de Junho de 2024, após as 17:00h.

sc.gov.br/).

para o e-mail, processoseletivo@educação.brusque.sc.gov.br, em 04 de Junho de 2024, das 08:00 as 17:00 horas.
9.3 O recurso, cujo modelo encontra-se disponibilizado no Anexo IV do presente Edital, para ser aceito deverá ser fundamentado e assinado 
pelo candidato, apontando com clareza o(s) ponto(s) da sua irresignação, sob pena de ser, preliminarmente, indeferido.

9.7 Do Resultado Final não caberá mais recursos

10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
10.2 Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios de desempate:
a) Maior idade.
b) Maior tempo de serviço correlacionado ao cargo;

11 - DA REMUNERAÇÃO:
11.1 PROFESSOR:

HABILITAÇÃO REMUNERAÇÃO PROFESSOR
40 Horas 30 Horas 20 Horas 10 Horas

Licenciatura na área R$ 3.716,18 R$ 2.787,13 R$ 1.858,09 R$ 929,04
R$ 4.273,60 R$ 3.205,20 R$ 2.136,80 R$ 1.068,40
R$ 4.914,64 R$ 3.685,98 R$ 2.457,32 R$ 1.228,66
R$ 5.160,38 R$ 3.870,28 R$ 2.580,19 R$ 1.290,09

BENEFÍCIOS:

piso nacional para professores.
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a sua inscrição.

11.2 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS:

Cargo Habilitação Remuneração Carga Horária
Servente de Serviços Gerais Fundamental incompleto R$ 1.780,89 40 Horas

BENEFÍCIOS:

12 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO
12.1 O candidato deverá apresentar, no ato da contratação, CÓPIA dos seguintes documentos:

b) PIS;
c) CPF;
d) Carteira de Identidade;
e) Título de Eleitor;

g) Certidão de casamento ou nascimento conforme o caso;

i) Comprovação relativa a quitação militar, para os homens (desobrigado acima de 46 anos);
j) Certidão de quitação eleitoral, que poderá ser retirada no site do Tribunal Regional Eleitoral (www.tre-sc.gov.br);
k) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
l) Declaração que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do cargo ou função pública, fornecida pelo candidato;
m) Declaração de bens;

o) Foto 3X4;

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml).

r) Certidão de antecedentes criminais da comarca de Brusque (fornecida pela Justiça Comum) ou certidão de antecedentes criminais do 
estado que reside. (www.tjsc.jus.br)

12.2 Os candidatos aprovados e convocados para trabalhar, via Edital de Convocação, que não comparecerem no horário marcado para 

13 – DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL
https://portal.brusque.sc.gov.br/, para agen-

damento da data e local para a realização do exame médico admissional, por ocasião da contratação.

14 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
14.1 PROFESSOR

-

um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino.
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola.
· Zelar pela aprendizagem dos alunos.

e selecionando material didático e paradidático, dentro da legislação educacional vigente.
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo de 

acordo com a legislação educacional vigente.
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 

ocorrências diversas, frequência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, conforme normas 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, cronograma, 

-

do desenvolvimento perceptivo motor dos mesmos.
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 
para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo.

atender as normas preestabelecidas.
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· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 
com serviço de apoio técnico.
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao de-
sempenho do aluno.
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 
recuperação dos alunos de menor rendimento.
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação vigente.

-

· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado.

-
plantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação.

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação.

-

14.2 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS

-
tos, brinquedos, entre outros.
· Manter fora do alcance de crianças produtos químicos e utensílios que coloquem em risco a vida das mesmas quando atuando em escolas 
e/ou creches.
· Zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, informando ao superior imediato, os problemas gerais ocorridos, bem como 
utilizando vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e ao local de trabalho.
· Preparar e servir café, contribuindo com o bem-estar dos indivíduos.

controle e distribuição do material de consumo, limpeza e outros, bem como através do seu correto uso e conservação.

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

serem estabelecidos pela Secretaria de Educação;

15.3 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das normas estabe-
lecidas para o presente processo seletivo.
15.4 O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando para tanto nenhum 
direito adquirido aos candidatos.
15.5 O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, agência 
Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
15.6 O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o mais breve 
possível, sob pena de não ter seu salário depositado na conta em razão da irregularidade.

que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados os limites de gastos com 

15.8 O candidato contratado poderá ser transferido, a qualquer momento, conforme a necessidade da Secretaria de Educação;
15.9 Os casos omissos serão resolvidos pelas Secretarias de Fazenda e Gestão Estratégica e Educação.

Brusque, 20 de Maio de 2024.

JOSÉ HENRIQUE NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANEXO
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSO
RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado pelo edital nº ........................ , realizado pela 
Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão da Prefeitura de Brusque.
Eu, ............................................................................................ , portador do documento de identidade nº ................. , requerimento 

Secretaria Municipal de Educação, para o cargo de ...................................................................................., apresento recurso junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Fazenda e Gestão Estratégica e contra decisão da comissão do referido Processo 
Seletivo.
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I. Do objeto de recurso:
..................................................................................................................................................................................................... 
(explicitar a decisão que está contestando).

II. Dos argumentos do recurso:
… ......................................................................................................................................................................................................

III. Dos anexos de suporte para recurso (opcional):
 .........................................................................................................................................................................................................

Brusque, ...... de ...................... de 2024.

Assinatura do Candidato
CPF ________________

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 035-2024 -SAMAE
Publicação Nº 5992613

EXTRATO DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 035/2024

Despacho do Diretor:

Face ao constante dos autos, referente ao Processo Licitatório 035/2024, referente à modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por item, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021.

Registrado no TCE com a chave: CDD7364BD6D16B6FE942FD0A9F7DE59D09366321

Brusque, 22 de maio de 2025.

Cláudio Adão Pereira
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 A CONTRATO 077-2023 -SAMAE
Publicação Nº 5992564

EXTRATO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 077-2023

ESPÉCIE: Acréscimo. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico. PROCESSO LICITATÓRIO: 037/2023; VIGÊNCIA: 28/08/2024. FIS-
CAL CONTRATO: Jone João Piazza DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024; VALOR: R$ 72.000,00. CONTRATADA: Brustruck Distribuidora de 
Peças e Serviços Mecânicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.878.789/0001-74. Diretor do SAMAE.

Brusque, 22 de maio de 2024.

PUBLIQUE-SE

Claudio Adão Pereira
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO 048-2024 -SAMAE
Publicação Nº 5992631

PROCESSO LICITATÓRIO 048/2024

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitatório 048/2024, na modalidade de Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço global, para fornecimento completo do projeto, fabricação, montagem, instalação e operação de uma estação de tratamento de 
água, modular metálica em aço carbono patinável SAC 350, com capacidade de tratamento de 23l/s, aberta, contemplando também projeto 
executivo de obra civil e operação assistida para o Bairro Zantão, município de Brusque/SC. O recebimento das propostas e documentos de 
habilitação dar-se-á até o dia 04 de julho de 2024, às 08:00 horas.


